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ARARAQUARA 1 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI Nl ?.SOi 

De 25 de agosto de 1900 

Oiapoi aobre abertuns de Crédito
Adicional Suplllllentar e dá outraa 
providhiae.-

O PREFEITO 00 r.uuctPIO OE ARARA~ARA, Estado de 6io 
Pa.llo, no exercÍcio de !!Lias atribuiçÕes lagais1 e de acon:to com o que ttecre 

tou a câmera Municipal, em aeasiio ordinária de 25 de agoeto de 1980, pl'CIIIUl 

ga a seguinte_ Lei.- -

Artigo 11 - Fica o Poder Executivo '"-'torizado a abdr 

Ulll ~ito Adicionel no valor de Cri 10,000.000,00 (déit'l milhoee de cruzt!i

ros) !!Upll!lllsntar a Dotação Orçementária vigente e abaixo especificada:-

O? 
0?,03 

I);:PART MIENTO DE ll1Ri\S E SERVIÇOO P(t8! TGnc; 

SEÇl\o \/IAS PÚB..ICA.'I E PAIIIMENTAÇi'IO 

CATEOOF!IA EC!JiOM!CA 

4 1 1 o Obree e Inetalaçõas 

Aev1 talização no Si 11tana de 

Trolet.bue 

10,000,000,00 

10,000,000,00 

Art:I.(ID 21 - o crédito attorizedo no artigo ent81'1or

eeré oubei to COIII os recul"811e provwentes do EXCESSO DE ARAEC~ a eer 

~ na -.lte Senü do IIU110Ípio1 c:onsidel'llfldo-se a tendência do • .,.... 

cício (L.S. Fllde1'81 nl 4,320/64 artigo 43 - paregraf'o U, inci"" II e ~ 

greta 31),• 

Artigo 31 - Esta lei entrará an vigor na fllate •-

pÚblicaçio, nl\/~118 ee diepollições Sll contrário,- / 

PREFEITURA 00 MUIIIC1PIO tE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e &eie} de egóato de 

1900 (1111 novll08ntoe e oitenta).- ~· . ' 

( DR, 1/iiii...DEIMI~ :;)A/H! 

-Pref'Bit?frü~.pal-

PI.Iblic!llda na Departamento da Acninietr ... çi;o M.Jn~;~~ ;: dnt.a supm.-

r.oos~~~CilNrl 
-Diretor da A<tninistração-
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